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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2820 de 21 de janeiro de 2025 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000025-4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Cantuquiriguaçu 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Caprinos e Ovinos 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Compreende o território Cantuquiriguaçu que está 

localizado no Terceiro Planalto Paranaense e abrange uma área de 14.777,03 km². Engloba 21 

municípios, sendo eles: Campo Bonito, Candói, Cantagalo, Catanduvas, Diamante do Sul, Espigão 

Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras do Sul, Marquinho, Nova 

Laranjeiras, Palmital, Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do Iguaçu, Rio Bonito do 

Iguaçu, Três Barras do Paraná e Virmond, todos no estado do Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 20/12/2023 

REQUERENTE: Cooperativa de Criadores de Caprinos e Ovinos - CAPRIVIR 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

 

IP_BR402023000025-4_RPI2820_335_RP 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “CANTUQUIRIGUAÇU” para o produto CAPRINOS e OVINOS, na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2807, de 22 de outubro de 2024, 

sob o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230112711, de 20 de dezembro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000025-4.  

Após um terceiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 22 de outubro de 2024, sob o código 

303, na RPI 2807. Em 13 de dezembro de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela 

Requerente a petição n.º 870240106291, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência 

A exigência solicitou: 

1. Apresente a lista de presença da assembleia de 07 de dezembro de 2023, em que foi 

aprovado o CET, indicando quem entre os presentes é produtor de caprinos e/ou ovinos estabelecido na 
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área geográfica delimitada, conforme o disposto na alínea d, inciso V do art. 16, da Portaria INPI nº 

4/2022. 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Lista de Presença Assembleia Ordinária Cooperativa - CAPRIVIR, fls. 431/432;  

 

O documento em questão atende ao conteúdo da exigência, informando quais dentre 

os presentes são produtores de caprinos ou ovinos. Considera-se, portanto, cumprida a 

exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foi anexado o seguinte documento: 

 Comprovante de pagamento de cumprimento de exigência - fl.430. 

 

Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido para publicação. 

 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico X 
Coordenação Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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INSTRUMENTO OFICIAL DE
DELIMITAÇÃO DA ÁREA

GEOGRÁFICA DA INDICAÇÃO DE
PROCEDÊNCIA CAPRINOS E

OVINOS DA CANTUQUIRIGUAÇU

PARANÁ
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INSTRUMENTO OFICIAL DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DA
INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA CANTUQUIRIGUAÇU.

1. APRESENTAÇÃO

Este  documento, que  contem  mapa,  elaborado  pelo Instituto de

Desenvolvimento Rural  do Paraná – IAPAR -  EMATER  e parecer técnico da  Secretaria  da

Agricultura  e  do  Abastecimento  do  Paraná,  baseado  em estudos  técnicos  realizados  pelo

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Paraná – SEBRAE/PR e seus parceiros, tem

por objetivo subsidiar a solicitação por parte da COOPERATIVA DE CRIADORES DE CAPRINOS E

OVINOS CAPRIVIR para a  delimitação da área geográfica da Indicação de Procedência de

Caprinos e Ovinos CANTUQUIRIGUAÇU.

O registro de Indicação Geográfica (IG) é conferido a produtos e serviços que

são característicos do seu local  de origem, o que lhes atribui  reputação,  valor  intrínseco e

identidade  própria,  além  de  os  distinguir  em  relação  aos  seus  similares  disponíveis  no

mercado. 

Este  registro  intransferível,  promove  produtos  e  serviços  vinculados  ao

patrimônio histórico-cultural que abrange especificidades como área de produção definida,

tipicidade e autenticidade. O que garante ao produto e serviço nome e notoriedade, que deve

ser protegido. Somente aos produtores e  prestadores  de  serviços  estabelecidos  na  área

delimitada, e seguem determinadas regras, é reservado o uso do nome geográfico.

Este  documento, instrumento oficial que delimita a área geográfica da

Indicação de      Procedência Caprinos e Ovinos CANTUQUIRIGUAÇU, segue o disposto na Lei

9.279         de         14         de         maio         de 1996  , que regula direitos e obrigações relativos à propriedade

industrial e na Portaria INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022, que estabelece as condições

para o registro das Indicações Geográficas, dispõe sobre a recepção e o processamento de

pedidos e petições e sobre o Manual de Indicações Geográficas, bem como as diretrizes do

Instituto  Nacional  da Propriedade  Industrial  –  INPI,  órgão  responsável  pela  análise  e

reconhecimento formal das Indicações Geográficas no Brasil.
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2. OS CAPRINOS E OVINOS DA CANTUQUIRIGUAÇU 

A história dos municípios que compõem o território Cantuquiriguaçu está, de

uma forma  ou  de  outra,  ligada  à  história  da  ocupação  da  vasta  região  que  formava

antigamente o município de Guarapuava, localizado na porção central do Paraná. A ocupação

do  Paraná  iniciou-se  ainda  no  século  XVII,  no  contexto  do  ciclo  do  ouro,  quando  os

exploradores  portugueses  instalaram  os  primeiros  povoamentos  no  litoral  e  no  Primeiro

Planalto do Estado. Na mesma época, nas áreas interioranas, em sítios isolados, teve início a

implantação de Missões conduzidas por padres jesuítas espanhóis, que chegaram ao interior

navegando pelo Rio Paraná.

A descoberta dos Campos de Guarapuava data da segunda metade do século

XVII.  O  território  guarapuavano  sofreu  sucessivos  desmembramentos,  tendo  sido  o  maior

município  do Estado,  chegando  a  ocupar  uma área equivalente  a  um quarto  do território

paranaense.

Os 20 municípios que formam o território Cantuquiriguaçu são parte desse

processo de desmembramento. Os mais antigos são Laranjeiras do Sul (1946) e Guaraniaçu

(1952), e aqueles com implantação mais recente são: Espigão Alto do Iguaçu, Foz do Jordão,

Goioxim, Marquinho, Porto Barreiro e Reserva do Iguaçu (1997). Essas datas indicam o quanto

é recente a ocupação de parcela da região na condição de municípios. A história do Paraná e

do  território  Cantuquiriguaçu  passa,  também,  por  movimentos  migratórios  nacionais  e

internacionais. 

O território Cantuquiriguaçu localiza-se nas mesorregiões geográficas Centro-

Sul e Oeste do Estado do Paraná e abriga 20 municípios. É pertinente considerar a ruralidade

como um traço marcante no território. O território é delimitado ao norte pelo rio Piquiri, ao sul

pelo rio Iguaçu, e na fronteira oeste pelo rio Cantu. O nome Cantuquiriguaçu é resultado da

junção dos nomes desses três rios. Dos 20 municípios, Laranjeiras do Sul é o município mais

antigo  (sua  emancipação  política  se  deu  em  1946)  e  com  maior  população.  O  território

apresenta  predominância  de  relevos  ondulado  a  fortemente  ondulado,  entremeados  com

áreas de relevos plano e suave ondulado. Nas maiores altitudes do território, em torno de
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1.100 metros  acima do nível  do  mar,  predominam áreas  com relevo suave ondulado.  Nas

menores altitudes, em torno de 400 metros de altitude, prevalecem áreas com relevo plano e

suave ondulado. Nas altitudes intermediárias a classe de relevo predominante é o fortemente

ondulado. A classe de relevo montanhoso é encontrada principalmente nas proximidades do

rio Iguaçu, no limite sul, e nas proximidades do rio Piquiri, na fronteira norte do território. As

classes suaves ondulado e fortemente ondulado representam em torno de 70% da área do

território.

No início do século XX, imigrantes eslavos e italianos ocuparam parte dessa

região. A década de 1950 registrou um grande fluxo de imigrantes gaúchos e catarinenses em

terras paranaenses – particularmente com destino às áreas do sudoeste e do oeste , formado

por famílias que vinham em busca de nova vida e terras férteis, após estudos do solo e clima,

algumas atividades produtivas foram incentivadas, entre elas a Caprinocultura e Ovinocultura.

A criação de ovinos de caprinos no Paraná movimentou R$ 96 milhões em

2021, de acordo com dados do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Ainda

assim,  o  rebanho  paranaense  é  considerado  pequeno,  e  estimado  em  menos  de  600  mil

cabeças,  segundo  o  Departamento  de  Economia  Rural  (Deral),  em  2022,  segundo  o

Departamento de Economia Rural – DERAL, o rebanho de caprinos era de 85.845 animais, ja o

rebanho de ovinos era de 574.498.

O território de Cantuquiriguaçu é reconhecido como produtor de ovinos e

caprinos  e  há  vários  documentos  que  comprovam  essas  evidências  históricas.  Existem

evidências que falam sobre a fama da produção e qualidade das carnes da região. Esta história

pode  ser  demonstrada  tanto  a  partir  de  reportagens  de  jornais  e  revistas,  fotos  datadas,

documentos históricos, matérias nas mídias jornalística, televisiva, na Web e demais fontes

comprobatórias.

A Caprivir é reconhecida no Estado no Paraná como pioneira na produção de

caprinos e ovinos. Desde 2006 realiza no município séde da Cooperativa um evento a base de

carnes  de  Cabritos  e  Ovinos  para  consumidores  e  apreciadores  de  toda  região  da

cantuquiriguaçu.  
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3. DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE

PROCEDÊNCIA   CAPRINOS E OVINOS DA  CANTUQUIRIGUAÇU

A área geográfica delimitada para a produção da Indicação de Procedência

Caprinos  e  Ovinos  da  Cantuquiriguaçu  compreende  o território  Cantuquiriguaçu  que  está

localizado no Terceiro Planalto Paranaense e abrange uma área de 14.777,03 km². Engloba 21

municípios,  sendo  eles:  Campo  Bonito,  Candói,  Cantagalo,  Catanduvas,  Diamante  do  Sul,

Espigão  Alto  do  Iguaçu,  Foz  do Jordão,  Goioxim,  Guaraniaçu,  Ibema,   Laranjeiras  do   Sul,

Marquinho,  Nova Laranjeiras, Palmital,  Pinhão, Porto Barreiro, Quedas do Iguaçu, Reserva do

Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras do Paraná e Virmond. 

O território está na rota de comunicação rodoviária com o Paraguai e com as

províncias da porção nordeste da Argentina. A BR-277 — rodovia federal pedagiada — cruza o

território no sentido leste-oeste, fazendo a ligação entre o porto de Paranaguá e Foz do Iguaçu.

A comunicação ferroviária entre esse porto e Cascavel é feita pela Ferroeste, que cruza toda a

extensão longitudinal do território.
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Figura 01 – Mapa da delimitação da área geográfica de produção da Indicação de
Procedência Caprinos e Ovinos  da CANTUQUIRIGUAÇU

   Curitiba, 06 de dezembro de 2023.

Norberto Anacleto Ortigara, 
Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento (Seab).
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2820 de 21 de janeiro de 2025 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402023000016-5 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Prudentópolis 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cracóvia (embutido de pernil suíno temperado e defumado) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Prudentópolis, no Estado do 

Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 26/09/2023 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE EMBUTIDOS DE 

PRUDENTÓPOLIS - APEP 

PROCURADOR: Não há 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 

    IP_BR402023000016-5_RPI2820_395_SMP 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “PRUDENTÓPOLIS” para o produto CRACÓVIA (EMBUTIDO DE PERNIL 

SUÍNO TEMPERADO E DEFUMADO), na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

(IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade 

Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 

04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas anteriormente, 

de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2783, de 07 de maio de 

2024, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870230085306 de 26 de setembro de 2023, recebendo o nº 

BR402023000016-5. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

07 de maio de 2024, sob o código 304, na RPI 2783. 

Em 08 de julho de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240057296, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente a documentação comprobatória dos requisitos da IP, sem 
cortes e devidamente referenciada, e apresente novos documentos, de fontes 
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diversas, que comprovem que o nome geográfico Prudentópolis se tornou 
conhecido pela produção de cracóvia. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Documentos com o objetivo de comprovar que o nome geográfico Prudentópolis 

se tornou conhecido pela produção de Cracóvia, fls. 04 a 277.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fl. 03. 

 

3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação apresentada, o município de Prudentópolis é 

considerado “o mais ucraniano” do Brasil, com pelo menos 80% da população sendo 

descendente desses imigrantes. Dessa forma, a influência ucraniana pode ser percebida em 

diversos aspectos na cidade, sendo um deles a gastronomia. 

A cracóvia (originalmente, krakóvia) é um exemplo dessa influência, sendo produzida 

desde os anos 1960 por descendentes ucranianos em Prudentópolis e, atualmente, bastante 

consumida e famosa na região. Trata-se de um embutido produzido artesanalmente, feito com 

carne suína nobre, magra e selecionada, que não pode ser congelada, alho, sal, pimenta e 

especiarias. Após embalada, passa por um processo de defumação moderada, seguido de 

resfriamento por um período mínimo de 12 horas. 

A explicação para o nome peculiar do produto é dada pela Prefeitura de Prudentópolis. 

Conta-se que uma família de descendentes de ucranianos, dona de um açougue da região, 

produziu um embutido diferente e pediu a opinião de um cliente polonês, que achou que o 

produto precisava de um nome que chamasse a atenção. O embutido foi então batizado em 

homenagem à cidade polonesa de Krakóvia com o intuito de aguçar a curiosidade sobre o 

produto feito por ucranianos, mas com nome polonês.  

Atualmente, é bem clara a importância socioeconômica da produção da cracóvia para 

o município de Prudentópolis. Há um número expressivo de famílias envolvidas na atividade, 

que impulsiona o turismo, a hotelaria e a gastronomia local. Além disso, há um sentimento de 
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pertencimento e um orgulho dos moradores, que consideram Prudentópolis “a cidade mãe da 

cracóvia”. 

Por fim, em consulta ao portal da “Vitrine da Agricultura Familiar”, uma iniciativa do 

Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, o produto “Cracóvia Suína” foi 

encontrado categorizado como “Outros” e “Carnes”, local de produção “Prudentópolis/PR” e 

número de registro “SIP/POA 0003/0583-C”. A sigla SIP/POA significa Serviço de Inspeção 

do Paraná/Produtos de Origem Animal. Também merece destaque o art. 10º, alínea M, item 1 

do Caderno de Especificações Técnicas, no qual se estabelece que em todas as etapas de 

produção da cracóvia de Prudentópolis devem ser observadas as questões sanitárias exigidas 

conforme a legislação vigente.  

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “PRUDENTÓPOLIS” para o produto CRACÓVIA (EMBUTIDO DE PERNIL 

SUÍNO TEMPERADO E DEFUMADO) como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

nos termos do art. 22, caput e §1º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção 

conferida pelo presente reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do 

pedido e não sobre eventuais expressões complementares, tais como nome do produto ou 

serviço e descrição da espécie da IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços prestados 

pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos 

arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de Indicações 

Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido o pedido para publicação. 

 
 

Documento assinado digitalmente 
 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2025 
 

Divisão de Exame Técnico X 
Coordenação Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 
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